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cidade de oportunidades

Da
 

                                

                         Araçariguama, 22 de maio de 2023. 

 

Ofício nº 061 /2023 - GP 

 

 Senhor Presidente,  

 

 Venho por meio deste, solicitar os bons préstimos à Vossa Excelência, 

apresentar para apreciação e votação do seguinte Projeto de Lei Substitutivo ao; 

 

PROJETO DE LEI Nº 012 DE 22 DE MAIO DE 2023, que 
restabelece o inciso V do art. 10 da Lei nº 44, de 08 de novembro de 1993, 
que dispõe sobre a política municipal de atendimento dos direitos da 
criança e do adolescente, e dá outras providências. 

 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para apresentar meus 

cordiais cumprimentos. 

 

 

RODRIGO DE ANDRADE 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
MARCO PAULO DAL BELLO 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Araçariguama 
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Araçariguama, 22 de maio de 2023. 
 

MENSAGEM Nº 352/2023 
 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 012 
Senhor Presidente, 

 
Tenho a honra de apresentar a Vossa Excelência, para apreciação dessa 

Egrégia Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei Substitutivo que visa restabelecer o inciso V do 
art. 10 da Lei nº 44, de 08 de novembro de 1993, que dispõe sobre a política municipal de 
atendimento dos direitos da criança e do adolescente, e dá outras providências. 

 
O presente projeto de lei tem como objetivo restabelecer o inciso V do art. 

10 da Lei nº 44, de 08 de novembro de 1993, para exigir que os candidatos a membro do Conselho 
Tutelar, tenham no mínimo o ensino médio completo reconhecido e autorizado pelo Ministério da 
Educação, o que se mostra razoável ante as atribuições desenvolvidas pelos conselheiros. 

 
Urge esclarecer que o referido o inciso V do art. 10 da Lei nº 44, de 08 de 

novembro de 1993, fora INCLUÍDO pela Lei nº 770, de 27 de setembro de 2017 e 
REVOGADO pela Lei nº 850, de 12 de julho de 2019. 

 
Desta feita, destaca-se que tal alteração foi solicitada pelo Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual deliberou em reunião ordinária realizada no dia 
15/02/2023. 

 
Ante o exposto, considerando que se trata de medida política-administrativa, 

tenho a grata satisfação de levar ao conhecimento de Vossas Excelências este importante Projeto 
de Lei para avaliação, discussão e aprovação por essa Egrégia Casa de Leis. 

 
Nesta oportunidade renovo a V. Exa. e aos seus ilustres pares, votos de 

estima e consideração. 
 
 
 

RODRIGO DE ANDRADE 
Prefeito do Município 

 
 
 
 
 
 

Ao Excelentíssimo Senhor 
MARCO PAULO DAL BELLO 
DD. Presidente da Câmara de Araçariguama 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 012, DE 22 DE MAIO DE 2023. 
   
 

Restabelece o inciso V do art. 10 da Lei nº 44, de 
08 de novembro de 1993, que dispõe sobre a 
política municipal de atendimento dos direitos da 
criança e do adolescente, e dá outras providências. 

 
  

RODRIGO DE ANDRADE, Prefeito do Município de Araçariguama, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 
e promulga a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica restabelecido o inciso V do art. 10 da Lei nº 44, de 08 de novembro de 
1993, que passa a viger com a seguinte redação: 
 

“Art. 10. (...): 
 
(...); 
 
V - ensino médio completo em instituição reconhecida e autorizada pelo MEC - 
Ministério da Educação. 
........................................................................(NR)” 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Araçariguama, 22 de maio de 2023. 

 
 
 
 

RODRIGO DE ANDRADE 
Prefeito do Município 



ARAÇARIGUAMA 
'éi/tae& 9ue [l)euJ, úhta 

Secretario de Governo Governo de Trabalho e Amor 

LEI N.º 850 DE 12 DE JULHO DE 2019. 
AUTÓGRAFO N.º 1014/2019 
PROJETO DE LEI N.º 014/2019 - L 

"Revoga dispositivos da Lei nº. 44, de 8 de 
novembro de 1993" 

LILIANA MEDEIROS DE ALMEIDA AYMAR BECHARA, Prefeita 
do Município de Araçariguama, localizada no Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que Câmara Municipal aprovou e que ela sanciona e 
promulga a seguinte lei; 

Art. 1°. Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei nº 44, de 8 de 
novembro de 1993, que dispõe sobre a política municipal de atendimento dos 
direitos da criança e adolescente e dá outras providências: 

1. o inciso V do artigo 10, incluído pela Lei nº 770, de 27 de setembro de 
2017;e 

II. o artigo 11. 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

t\raçariguama, 11 de Julho de 2019. 

Prefeita e Araçariguama 
Publicado e registrado no Gabinete da Prefeita, na data supra. 

ISRAEL PEREIRA DA SILVA 
Secretário de Governo 

:Rua Leopoldo da Silva, nº 1000, Loteamento Jardim Beta Vista, B:Urro Tena Baixa-A.taçarig=ma/SP, 
CEP 18147-000 • (11)4136-4900 



ARAÇA G. 
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Governo de Trabalho e Amor 

LEI N.º 770, 27 DE SET EMBRO DE 2017. 
Autógrafo N.º 914/2017. 
Projeto de Lei N.º 021/2017 

"Altera dispositivos da Lei n º 44, de 08 de novembro de 
1993, e dá outras providências". 

LILIANA ME DEIROS DE ALMEIDA A YMAR BECH ARA, Prefeita Jo 
Município de Araçariguama, localizada no Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribnições legais, faz saber que Câmara Municipal aprovou e que ela sanciona e 
promulga a seguinte lei. 

Art. 1° - O caput com seus incisos e o §2º do art. 7° da Lei 44, de 08 de novembro 
de l 993, passam a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 7º - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente é órgão 
de decisão autônomo e de representação entre o governo municipal, sociedade civil e 
usuários das políticas voltadas à criança e adolescente, composto por 10 (dez) membros 
efetivos e seus respectivos suplentes, assim distribuídos: 

I - Cinco (5) representantes do Poder Público Municipal, das áreas de Saúde, 
Educação, Assistência Social, Finanças e Assuntos Jurídicos; 

II - Quatro (4) representantes de Entidades Não Governamentais de Defesa ou 
relacionadas ao atendimento da criança e adolescentes, regularmente cadastradas no 
CMDCA; 

III - Um (1) representante dos usuários das políticas públicas voltadas à Criança 
e ao Adolescente e seu suplente, escolhidos mediante eleição dentre os alunos do Ensino 
Médio do Município com mais de dezoito (18) anos de idade a ser organizada pelo 
CMDCA. 

§ 2° - Os representantes das entidades não governamentais da sociedade civil 
serão indicados dentre seus membros, em resposta a ofício do CMDC:\ com este fim 
específico. 

Art. 2º - Fica inserido o inciso X.,'(I no Art. 8º da Lei 44/ 1993, com a seguinte 
redação: 

"Art. 8°. ( ... ) p 
Rua Leopold o da Silva, nº 1000, Loteamento Jardim Bela Vista, Bairro Terra Baixa - Arnçariguama/ SP, 

CEP 18147-000 - (11)4136-4900 



ARAÇARIGUAMA 
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Governo de Traba lho e Amor 

XXI - Apurar faltas e infrações cometidas pelos Conselheiros Tutelares, no 
cumprimento de suas atribuições, instaurando e concluindo sindicâncias e processos 
disciplinares administrativos, bem como aplicando as penalidades competentes, tudo 
conforme previsto no Regimento Interno do CMDCA e seguindo os procedimentos dos 
artigos 158 a 161 da Lei Complementar 02 de 19 de agosto de 1993, ficando estabelecido 
que a comissão processante e sindicante, com prazo de atuação de dois anos e composta 
pelo Presidente do CMDCA, o Presidente do Conselho Tutelar, ou o vice-presidente, se 
a infração for imputada àquele, wn representante do Gabinete do Prefeito e um 
representante da sociedade civil, dentre os membros do CMDCA, escolhidos em 
reunião extraordinária específica para esse fim." 

Art. 3º - Fica inserido o inciso V no art. 1 O da Lei 44/ 1993, com a seguinte 
redação: 

"Art. 10 ( .•. ) 

V - ensino médio completo em instituição reconhecida e autorizada pelo 
Ministério da Educação e Cultura;" 

Art. 4º - O caput do Art. 13 da Lei 44/ 1993 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"A.rt. 13 - O CMDCA regulamentará e promoverá o processo de escolha dos 
membros do Conselho Tutelar de Araçariguama, com o apoio do Ministério Público, 
nos termos de seu Regimento Interno." 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, esp ecialmente o artigo 11 da Lei nº 44/93. 

Araçariguama, 27 de Setembro de 2017. 

Secretário de Governo 

Rua Leopoldo da Silva, nº 1000, Loteamento Jardim Bela Vista, Bairro Terra ' aixa - Araçariguama/ SP, 
CEP 18147-000 - (11)4136-4900 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMA 
ESTADO OE SÃO PAULO 

LEI No 44, 08 DE NOVEMBRO DE 1,,3, 

Dispõe sobre a política municiµ<1l de atendimento dos direitos da criança t~ do adolescente, e tlâ outr:1s providt!ncias . 

SEVERINO ALVES FILHO, Prefeito cl o 
f il L 

Le i : 

Municipio de Araçariguama, usando de suas atribuições le~<1is saber que a camara Municipal aprova e ele promulga a seguin te 

CAPITULO 1 
DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

Artigo lo. 
atendimento 
normas gerais 
n. 8.06,, de 
12 de outubro 
Adolescente . 

E s t a l e i d i s põe s o b r e a p o l i t i c a m u n i c i p <.1 1 d (~ dos direitos da criança e do adolescente e estalie le c 1• para a sua adequada aplicação, segund o a Lei fed e r al 13 de julho de 1,,0, alterada pela lei n . tl.242. dt­de 1,,1, que normati zou o Estatuto da Criança e do 

Artigo 2o . O atendimento d o s direitos da criança e cl o adolescente, no ambito municipal, far-se-ã através de : 

I pollticas sociais básicas de educação, saúde, esportes, cultura, lazer, profissi o naliza ção e assegurem o desenvolvimento fisico, mental, mo ral, social ,!ia criança e do adolescente, em co111Jic;ücs de dignidade: 

li - políticas 
supletivo, para 

e programas de 
aqueles que dela 

assistência 
necessitem; 

s ocial, 

III - s er viços especiais, nos termos desta lei . 

• Parágrafo ónico O municlpio destinará recursos póblicos para programações cu ltur ais, esportivas e voltadas para a infancia e para a Juventude. 

r e e r t> ;1 <.: i:i o , 
o u t r ; 1 ~ q 11 e 

e spir i 111o1 l i> 

lib c rd ~11l c •. ~ 

e m car ál er 

e esp<.1 1;1.1s 
de l azer , 

Artigo 3o - São órgãos da política de atendimento dos direit os da criança e do adolescente; 

Conselho Municipal dos Direit os da Criança e do Ad oles c ent e ; 

II - Conselho Tutelar. 

Artigo 4o - O Municipio poderá criar os programas e s~rviços a que aludem os incisos II e III do artigo 2o. ou estabelecer consór c i o intermunicipa l para atendimento regionalizado, instit u indo e mant e ndo entidades governamentai s de atendimento , Nediante prévia autorização do Conselho Muni c ip a l d o s Direitos da Cr iança e d o Adolescente. 

TRAVESSA SAO eaID>tTO N.• 09 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMA 
ESTAOO DE SÃO PAULO 

CAPITULO 11 

DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E UO AUUL~SC~NIE 

Ar t i g o 5 o . - F i c a c r i a d o, vi n cu l a d o a o U a b i n e t e d o ia r e f t• i r v , u Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolesce11tt>, úr~ã o deliberativo e controlador da política de atendimenlo, observada a composição paritária de seus 111embros, nos termos do art i ~o HH. inciso II, da Lei Federal n. 8 .069 , de 13 de Julho de 1990. 

Artigo 60 . - O Conselho Municipal dos Uireitos da Criança e do Adolescente tem por finalidade garantir a efetivação dos úire i los da criança e do adolescente referentes à vida, à s a ~de. h alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao l azer, à profissionalização, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária. 

Parágrafo ónico - Caberá ao Conselho Municipal dos Ui rei tos da Criança e do Adolescente garantir Junto às autoridades compete111es o a t e n d i 01 e n t o c o n f o r 111 e e s t a b e l e c i d o e m l e i , n o s c a s o s e nr q u e o s direitos forem ameaçados ou violados1 

l - Por ação ou omissão da Sociedade ou do Estado 0 

l I - Por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsáveis ou e m razão de sua conduta. 

Artigo 7o. - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e d o Adolescente é órgão de decisão au1ônomo e de repr e se11 t aç ão paritária entre o governo municipal e a sociedade civil, c omposlo por 10 membros, da forma seguinte1 

I - Cinco representantes do poder público 111unicipal das 
políticas sociais, de orçamenlo ~ finanças e outras 
definidas pelo Executivo; 

tJr e a s de 
a ~ e • r t' 111 

II Cinco 
defesa ou 
adolescen1e. 

representantes 
relacionadas com 

de entidad e s não 
o atendimento 

govername11 t ais 
da crian ç i:I e 

ú e 
do 

~o. Os representantes do poder pGblicQ serão indicados pelo 
Prefeito: 

§20. 
&ociedade 

Os representantes das entidades 
civil serão e lei tos por voto 
geral, convocada para esse fim assembléia 

Municipal. 

não governanrenlais d a 
de seus membr os em 

pe lo Poder l ' úl>l i co 

§lo. A designação dos membros do Conselho compreendera a úus respectivos suplentes. 

§40. Os membros do Conselho e 
exercerão mandato de 02 (doisJ anos, 
apenas uma vez e por igual período. 

dos respect i .vos 
adnd t indo-se a 

§5 o . - A função de membro do Conselho é c onsiderada de 

'{RAVESSA sAo BENEDITO N.• 09 
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PREFEITURA MUN.ICIPAL DE ARAÇARIGUAMA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

p ú b 1 i c o r e 1 e v a n t e· e n ã o s e r á r e m u n e r a d a . 

§60. O Regimento Interno do Conselho regulará os casos de substituição dos membros efetivos pelos suplentes. 

Artigo Bo. Compete ao Conselho Municipal dos Oi rei lus da Criança e do Adolescente1 

estabelecer políticas públicas municipais que gara111am "~ direitos da crian.,;a e do adolesce11te previstos e111 leis; 

II acompanhar e avaliar as ações governamentais dirigidas ao atendimento dos direi tos da criança e do adolescente, no ~l1uui tu do Município; 

III - participar da elaboração da proposta orçamentária destinada 
à execução das políticas públicas voltadas á crianc.;a e ao adolescente. inclusive a que se refere aos Conselhos Tutelares; 

IV fiscalizar 
estabelecidas na 
anterior; 

e controlar o cumprimento das 
formulação das politicas referidas 

prior i dades 
no i nciso 

V gerir o Fundo Municipal para Atendimento dos Direi tos da Criança e do Adolescente, a que se refere o artigo ~B. in c isll J\i da Lei Federal n. 8.069/90, definindo o percentual de utili1.<1<.;;\o de seus recursos, alocando-os nas respectivas áreas, de acordo c om as prioridades definidas no planejamento anual; 

VI - controlar e fiscalizar o emprego e utilização 
destinados a esse fundo; 

dos re c ursos 

VII - elaborar seu Regimento Interno; 

VIII - solicitar as indicações µara o µreenchime11to do 
Conselheiro, nos casos de vacância; 

e ar~ u d t' 

IX - nomear e dar posse aos membros do Conselho; 

X manifestar-se sobre 
implementação de programas e 

conveniência e oportunidadt> de 

entidades governamentais 
intermunicipal; 

serviços, bem COlllO 

ou realização 
sobre 

de 

XI inscrever programas, com especificação de 
atendimento. mantendo registro das inscrições e suas 
do que fará comunicação aos Conselhos Tutelares e à 
judiciária; 

a criar;do de 
consórcio 

regi111es de 
altera,.· õt>s, 
autor idade 

XII - proceder ao registro das entidades não governamentais de atendimento e autorizar o seu funcionamento, observando o parágrafo único, do artigo 91 da lei n. 8.069/90, comunicando-os aos Conselhos Tutelares e à autoridade judiciária da respectiva localidade, constituído-se no único órgão de concessão d1! 
registro1 

XIII - divulgar a Lei Federal n. 8.069, de 13 de julho de 19~0 -Estatuto da Criança e do Adolescente dentro do ambito do Municipio, prestando à comunidade orientação permanente soLre os 

TRAV~SA sAO BENEDITO N.0 09 TELS. 498·1468 • 498·147\ CEP 18138-000 ARAÇARIGUAMA SAO PAULO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE . ARAÇARIGUAMA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

direitos da criança e do adolescente; 

XIV . informar e motivar a comunidade, através dos difere111e s óreãos de comunicação e outros meios sobre a situação soci a l, econômica, politica e cultural da criança e do adoles c (•1111· 11:1 sociedade brasileira; 

XV - garantir a reprodução e a afixação, em local vislvel nas instituições públicas e privadas, dos direitos da criança e d o adolescente e proceder ao esclarecimento e orien1ação sobre e ss es direitos, no que se refere à utilização dos serviços pres t ados; 

XVI - receber , analisar e encaminhar denúncias ou proposta s p a r a melhor encaminhamento da defesa da criança e do adolescent e ; 

XVII levar ao conhecimento dos órgãos competentes, 111 e di ;l 11te representação, os crimes, as contraverções e as inf r ações qu e 
violare~ interesses coletivos e ou individuais da crianç a e d o adolescente; 

XVIII promover conferências, estudos, deba t es e c a 111pa 11 ti as visando a formação de pessoas , grupos e entidades dedicada s à solução de questões referentes à criança e ao adolescente ; 

XIX deliberar quando à fixação da remuneração dos me UI l> r os do Conselho Tutelar> 

X - realizar Assembléia anual aberta à po pulação com a fin a lidade prestar contas . 

CAP 1 TULO 1 l I 
Do Conselho Tutela r 

SECÃO 
Disposições Gerais 

Artigo 9o. - Fica criadoÍe)Conselho Tutelar. órgão per111<1 11eu1t> t• autônomo, não-jurisdicional~enc a rregado de zelar pelo cu111pri111 t:: 11tu dos direitos da criança e do adolescente, composto de ci n c o membros, para mandato de três anos , permitida uma reconduç~ u. 

Artigo 10 
Tutelar os 

Exigir-se-à dos ca n didato s 
seguintes requisitos• 

I - reconhecida idoneidade moral ; 

a 

II - idade superior a 21 (vinte e um> anos• 

III - residir no Município de Araçariguama 0 

IV - estar no gozo dos direitos políticos . 

SEÇÃO 11 
Das Eleições 

membro do Co11 s t ' 1 Jio 

Art iro 11 - Para a escolha dos membros do Conselho Tutelar, c ada 

1 
· '4 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

uma das entidades ref.eridas no art. '/o. desta lei, até 03 (tres> nomes. 
poderâ i11dic a r 

A r t i & o 1 2 - O p r o c e ' s o d e e s c o 1 h a s e r á e f e t u a d o p e 1 o s 1u e m u r o s d a Comunidade local. por escrutfnlo s ecreto e real lzado s1>1> ;1 r e s p o n s a b i 1 i d a d e d o C o n s e 1 h o M u n i c i p a 1 d o s ü i r e i t o s d a C r l J 11 ,, a .~ do Adolescente e fiscalização do Ministério Público . 

Arti&o 13 - O Poder Público Municipal re&ulamentará o process o 5~ (trinta) dias antes da escolha. 

SEÇJW 11 I 
Da Cassação e Dos Impedimentos 

Arti&o 14 Perderá o mandato o conselheiro 
i n justamente a tres sessões consecutivas ou cinco 
mesmo mandato. ou for condenado por sentença 
jul&ado, por crime ou contravenção penal . 

que aus e nl J r 
alternada s no 
transitada e m 

Arti&o 15 -São impedidos de servir no mesmo Conselho marido e mulher, ascendentes, so&ro e &enro ou nora , irmão, cunhados durante o cunhadio. tio e sobrinho, padrasto . madrasta e ent e ado . 

Pará&rafo único - Estende-se o impedimento do Conselheiro, 11a forma deste artigo, em relação à autoridade judiciária e ao representante do Ministério Público com atuação na Justi ç a lia Infância e da Juventude, em exercício no Municipio . 

SEÇÃO IV 

Das Atribuições 

São atribuições do Conselho Tutelara 

l - atender às crianças e adolescentes cujos direitos , ga r ant i llus pe l a Lei n . 8.069, de 13 de julho de lY9~, forem ameaç a d o s u u violados1 

a) por ação ou omissão da sociedade ou do Estado; 
b) por falta. omissão ou abuso dos pais ou responsáveis: c) em razão de sua conduta. 

11 - atender e aconselhar c r ianças e adolescentes, 
se&uintes medidas1 

aplicando il s 

a) encaminhamento aos pais ou responsáveis, 111ediante t e r111 0 de responsabilidade; 
b> orientação, apoio e acompanhamento temporários; 
c) matricula e frequencia obri&atórias em estabelecimento of ic i a l de ensino fundamental; 
d> inclusão em pro2ramas comunitário ou oficia l de au xi l i o à familia . à criança e ao adolescente; 
e) requisição de tratamento médico, psicoló&ico ou psiquiátri c o, em regime hospitalar ou a~bulatorial; 
f) inclusão em programa oficial ou comunitário de auxili u , orientação e tratamento a alcoólatras e toxicômanos; 
g) abrigo em entidade. 

11 l - atender e aconselhar os pais ou responsáveis. aplicando as 

'rRAVESSA SÃO BENEDITO N.• 09 TEl.S. 498-1468 • 400-\4-:l CE.P 16138·000 ARAÇARIGUAMA SAO PAULO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMA 
ESTADO DE 8ÃO PAULe 

seguintes medidas1 

a) encaminhamento a programa o .ficial ou comunitário de prumu~Ju à 
familia: 
b) inclusão em programa oficial ou corMunitário de a1nllio, orientação e tratamento a alcoólatras e toxicõmanos; 
c> encaminhamento a tratamento psicológico e psiquiátrico; 
d) encaminhamento a cursos ou programas de orie11tação; 
e) obrigação de matricular o filho ou pupilo em estabelecime11to s de ensino e acompanhar sua f1·equencia e aproveitau1e1110 e sc olar; 
f) obrigação de encaminhar a criança ou adolescente a trata111e11to 
especializado; 
g) advertência. 

IV - promover a execução de suas decisões, podeudo para t a111 o : 

a) - requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, 
serviço social, previdências, trabalho e seguran ça; 
b> representar j unto à autoridade judiciária nos 
descumprimento injustificado de suas deliberações. 

ed u c a•.- J o, 

c aso s de 

V - encaminhar ao Ministério Público noticia de fato 
infração administrativa ou penal coutra os direitos 
do adolescente; 

que cu11slilu d 
da cria111,.a e 

VI encaminhar à autoridade judiciária os casos s u él 
competência; 

VII providenciar 
judicária, dentre as 
a •g" desta lei, para 

a medida estabelecida pela autoridad e 
previstas no artigo 16, inciso II, le t ra "a" 
adolescente autor de ato infracional; 

VIII - e~pedir notificações: 

IX - requi 1.:i tar certidões de nasci 111e11 t u e de ó l.>i tu da 
adoleséente, quando necessário; 

X - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da 
orçamentária para planos e programas de atendimento aos 
da criança e do adolescente: 

prop us ta 
<.Jirt>ilus 

XI representar, em nome da pessoa e da familia, co nt r a a 
violação dos direitos previstos 110 artigo 220, §30. inc iso 11 da 
Constituição Federal: 

XII - representar ao Ministério Público para efeito das ações d e 
perda ou suspensão do pátrio poder; 

XIII - elaborar seu regimento interno: 

XIV f iscalizar juntamente com o Judiciário e o Ministério 
Póblico , as entidades eovernamentais e não governamentais de 
atendimento, referidas no artigo 90 da Lei n. 8.069 de lJ de julho 
de 1990 . 

Arti&o 17 - As decisões dos Conselho s Tutelares somente 
ser revist~s pela autoridade judiciária a pedido de quera 
le&itimo interesse. 
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SEÇÃO V 
Da Remuneração 

Artigo 18 O Conselho Municipal dos Direitos da Crianc.:a e d o Adolescente poderá fixar remunera.;Jo ou gratifica.,;ão aos 111t•111hr u s do Conselho Tutelar, atendidos os critérios de convenienc ia e oportunidade e tendo por base e tempo dedicado à func.:ãu ~ a s peculiaridades locais. 

§lo. A remuneração eventualmente fixada não gera rela•; il u d e emprego com a Municipalidade, não podendo, em nenhuma hipót e se e 
sob qualquer titulo ou prete1.to, e1.ceder a pertinen le au 
funcionalismo municipal de nivel superior . 
§20. Sendo o eleito funcionári o público municipal. fica- lh e 
facultado, em caso de remuneração, optar pel o s venc i me nt o s e 
vantagens de seu cargo, vedada a acumulação de vencimentos . 

Artigo 19 - Os recursos necessários à eventual remunera c; ão dos 
membros do Conselho Tutelar terão origem no fundo admini s t ra do 
pelo Conselho Municipal dos Direitos da Cri a nça e do Adol esce11 t ~ . 

CAPITULO IV 
Do Fundo Municipal de Hecursos 

Artigo 20 - Fica instituido o FUNDO MUNI C IPAL DE REC UHS ü S µara 
atendimento dos Direitos da Criança e do Adoles c ente . 

Artigo 21 O Fundo Municipal será vinc ulado e ger i d o p ~ lo 
Conselho Municipal dos Direitos da Cri ança e do Adolescent e e \ e m 
por objetivo criar c ondições finan c eiras e de ger ~ n c i a do s 
recursos destinados ao desenvolviment o dos p roitramas às crL111 <,:a!\ t~ 
Adolescentes executadas no Municlpio. 

Artigo 22 - O Fundo t erá como re c eita : 

1 - a dotaç ã o consignada anualmente no o rça111ento d o Munic l11io para assistencia social voltada à criança e ao adolescente; 
II os recursos provenientes dos Conselhos Estadual e NJ cio11JI 
dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

llI - pela s doações, auxilias, contribuições, 
que lhe venham a ser desti n ados; 

promoções e l eJ(a dos 

IV - o s v a l o r e s p r o v e n i e n t e s d e m u l t a s d eco r r e 11 t e s d e c o 11 d t ' 11 a .,- 0 e s 
em ações civis ou de imposição de penalidades administ r a t i v;1s 
~revistas na Lei Federal n. 8069190; 

V - outros re c ursos que lhe forem destinados; 

VI - as rendas eventuais, 
aplicações de capitais . 

inclusive as resultantes de de pósit o s e 

Artigo 23 - Os recursos do Fundo serão controlados pelo L'. u11s e l l1 u 
Muni c ipal dos Direit o s da Criança e do Adole s cent e , 
competindo-lhe1 

I - regist r ar os re c ursos orçamentá r i o s p r óprios d o Municl p i o a 
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ele destinados. ou a ele transferidos em beneficio das dos adolescentes pelo Estado ou pela União; 

II registrar os t·ecursos captados pelo Munlclplo conventos. ou por doações, auxillos, contribui~ões, legados ao Fundo; 

cri él ll t;<is ~ 

a t r a v t> ~ d t! 

p r o 111 o,_. 1"11 • ' 1 • 

O
, \ ~)·-f. · III - registrar todos os demais valores destinados ao fund•0•uer '·j decorrentes de multas e pena 1 idades; 4uer através de 4u:Vi s-~ue r outros recursos ou rendas, inclusive de depósito e de aplica~ile• de capitais: 

IV manter o controle escriturai das 
levadas a efeito no Município. nos ter111os 

aplicações financeiras 
das resoluções ; 

V - liberar os recursos 
crianças e dos adolescentes, 
referido no inciso anterior: 

a serem aplicados em beneficio das 
nos termos das resoluções do Conselho 

VI administrar os recursos especificos para os programas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente, se~u11do resolução do Conselho referido nos incisos anteriores . 

Artigo 24 - Todos os recursos destinados ao fundo deverdo s er contabilizados como receita orçamentária municipal e a ele alocados através de dotações consignadas na$i orça111entária ou de créditos adicionais, obedecendo sua aplicaçao às normas gerais de direito financeiro - Lei n. 4.320/64. 

Artigo 25 - Fica o Poder Elecutivo autorizado a abrir cr é dito adicional especial para as despesas iniciais do cu111primento dt•sta lei. no valor de Cr$ 5.000.000.00. 

Parágrafo ónico - O crédito autorizado neste artigo s erà co~erto com recurs5?.~ proveniente .. da dotac;ão 1101.15814862 .220 - :L .:'.. J . 1 Prog. Assist. Menor. 

CAPITULO V 
Das Disposições Finais e Transitórias 

Artigo 26 - Em 30 (trinta) dias. contados da publicaçJo desta l~i, realizar-se-á a primeira escolha para o Conselho Tutelar. 

Artigo 27 O Conselho Municipal dos Direitos da Crianç a e cln Adolescente. no prazo de 30 ltrlnta) dia~ da nomeação dt" s1·11s membros. elaborará o seu Regime Interno, elegendo o pr i meiro p r e s i d e n t e e d e c i d i r á q u a n t o à r e 111 une r a ç ão d o s 111e111 b r o s d o C o 11 s e l l 1 o Tutelar. 

Artigo 28 O exercício da função de Conselheiro serviço público relevante e estabelecerá presunção de moral. assegurando pri,ão especial em caso de crlwe julgamento definitivo. 

constituir~ 
ido11eidade 

comu111 ;i 1 (· o 

Artigo 29 O Executivo prover~ os meios necessários µara o funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Crian~a e do Adole,cente de que trata esta lei. 

Artigo 30 - Esta lei entrará e111 vigor na data de sua 
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revogadas as disposições eN contrário . 

Araçariguama, 08 de Novembro de 1Y9J. 

Publicado no Gabinete do Prefeito, 08 de Novembro de 1993. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMA 

LEI No 4 4. 

ESTADO DE SÂO PAULO 

08 DE NOVEMBRO DE 1993. 

Dispõe sobre a política municipal de 

atendimento dos direitos da criança e do adolescente. e dâ outr:•s 
provid�ncias. 

SEVERINO ALVES FILHO. Prefeito elo 

Município de Araçariguama. usando de suas atribuições legais faz 

saber que a camara Municipal aprova e ele promulga a seguiJlte Lei: 

CAPITULO I 
DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

Artigo lo. 
atendimento 
normas gerais 
n. 8.069. de 
12 de outubro 
Adolescente. 

Esta lei dispõe sobre a politica municipal de 

dos direitos da criança e do adolescente e estabelece 

para a sua adequada aplicação, segundo a Lei federal 

13 de julho de 1990, alterada pela lei n. 8.242, de 

de 1991, que normatizou o Estatuto da Crian�a e do 

Artigo 2o. O atendimento dos direitos da criança e do 

adolescente. no ambito municipal, far-se-á através de� 

I políticas sociais básicas de educação, saúde. 
esportes, cultura. lazer, profissionalização e 
assegurem o desenvolvimento físico. mental, moral, 
social pa criança e do adolescente. em condiçocs de 
dignidade; 

li - políticas e programas de assistência 
supletivo, para aqueles que dela necessitem� 

social. 

111 - serviços especiais, nos termos desta lei . 

• Parágrafo ónico O município destinarã recursos 
póblicos para programações culturais, esportivas e 
voltadas para a infancia e para a juventude. 

recre�1ção, 
outras que 

e s p i r i t 11 ;!I e 

1 i b c r d a d c ;_� 

em caráter 

e e s pa c.' u s 

de Jazer . 

Artigo 3o - São órgãos da política de atendimento dos direi tos da 

criança e do adolescente, 

I Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

li - Conselho Tutelar. 

Artigo 4o - O Município poderá criar os programas e s�rviços a �ue 

aludem os incisos 11 e 111 do artigo 2o. ou estabelecer consórcio 
intermunicipal para atendimento regionalizado, instituindo e 

mantendo entidades governamentais de atendimento, mediante prévia 
autorização do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente. 
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CAPITULO ll 

DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO AUUL�SCbN1E 

Artigo 5o. - Fica criado, vinculado ao Gabinete do Pt·eft>i tu, o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, órl(ão 
deliberativo e controlador da política de atendimento, observada a 
composição paritária de seus membros, nos termos do arti�o HH, 

inciso li, da Lei Federal n. 8.069, de 13 de julho de 1990. 

Artigo 6o. - O  Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente tem por finalidade garantir a efetivação dos direitos 

da criança e do adolescente referentes à vida, à saóde , � 

alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer , à 
profissionalização, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária. 

Parágrafo dnico - Caberá ao Conselho Municipal dos Direi tos da 
Criança e do Adolescente garantir junto às autoridades corupetet1tes 
o atendin•ento conforme estabelecido em lei, nos casos em que os
direitos forem ameaçados ou violadosa 

I - Por ação ou omissão da Sociedade ou do Estado; 

li - Por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsáveis ou em 
razão de sua conduta. 

Artigo 7o. - O  Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente é órgão de decisão autOnomo e de represe11tação 
paritária entre o governo municipal e a sociedade civil, composto 
por 10 membros, da forma seguinte: 

I - Cinco representantes do poder póblico municipal das 
politic;as sociais. de orçamento f! finanças e outras 
definidas pelo Executivo• 

áreas de 

a S!'Tt'IU 

II Cinco representantes de entidades nio 
defesa ou relacionadas com o atendimento 
adolescente. 

governamentais 
da ct·iança e 

go, Os representantes do poder póblicn serão indicados 
Prefeito> 

§2o. Os representantes das entidades nio governamentais 
sociedade c i v i 1 serão e lei tos por voto de seus meutbros 

de 

do 

pelo 

da 

em 

assembléia geral. convocada para esse f i 111 pelo Poder J'uh 1 i co 

Municipal. 
---

�o. A designação dos membros do Conselho compreenderá a dos 

respectivos suplentes. 

§4o. Os membros do Conselho e 
exercerão mandato de 02 (dois) anos, 
apenas uma vez e por igual período. 

dos respectiyos suplentes 
adJni t indo-se a recondução 

§5o. - A função de membro do Conselho é considerada de interesse 
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público relevante e não será remunerada. 

§6o. O Regimento Interno do Conselho regulará 
substituição dos membros efetivos pelos suplentes. 

os casos de 

Artigo 8o. Compete ao Conselho Municipal dos Direi t os da 
Criança e do Adolescenter 

I estabelecer politicas públicas municipais que garantam os 

direitos da crian�a e do adolescer•te previstos em leis; 

li acompanhar e avaliar 
atendimento dos direitos da 
Município; 

as ações governamentais dir i g i d a s ao 

criança e do adolescente, no amui lo do 

III - participar da elaboração da proposta orçamentária des t inada 

â execução das políticas públicas voltadas á criança e ao 

adolescente, inclusive a que se refere aos Conselhos Tutelares; 

IV fiscalizar 
estabelecidas na 
anterior; 

e controlar o cumprimento das 
formulação das polfticas referidas 

prioridades 

no inciso 

V gerir o Fundo Municipal para Atendimento dos Direi tos da 

Criança e do Adolescente, a que se refere o artigo 88, inc i so IV 
da Lei Federal n. 8.069/90, definindo o percentual de ut i 1 izaç;'ío 
de seus recursos, alocando-os nas respectivas áreas, de acordo com 

as prioridades definidas no planejamento anual; 

VI - controlar e fiscalizar o emprego e utilização 
destinados a esse fundo; 

dos r e c u r s o s 

VII - elaborar seu Regimento Interno• 

V I I I - solicitar as indicações para o preenchime••to do car�o de 

Conselheiro, nos casos de vacancia; 

IX - nomear e dar posse aos membros do Conselho; 

X manifestar-se sobre 
implementação de programas e 
entidades governamentais 
intermunicipal; 

conveniência e 

serviços, bem con1o 
ou realização 

oportunidade de 
sobre a criaçao de 

de consórcio 

XI inscrever programas, com especificação de 
atendimento, mantendo registro das inscrições e suas 
do que fará comunicação aos Conselhos Tutelares e à 

judiciária; 

regimes de 
alterações, 

auto r i d a de 

XII - proceder ao registro das entidades não governamentais de 

atendimento e autorizar o seu funcionamento, observando o 
pará&rafo único, do artigo 91 da lei n. 8.069/90, comunicando-os 
aos Conselhos Tutelares e à autoridade judiciária da respectiva 
localidade, constituido-se no ónico órgão de concessão d� 

r e g i s t r o t .=::.�· 

XIII - divulgar a Lei Federal n. 8.069, de 13 de julho de 1990 -

Estatuto da Criança e do Adolescente dentro do ambito do 
�unicipio, prestando â comunidade orientação permanente s o ure os 
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direitos da crian�a e do adolescente� 

XIV .informar e motivar a comunidade, através dos diferentes 
óraãos de comunicação e outros meios sobre a situação social. 

econOmica, politica e cultural da criança e do adolesc,�nte na 

sociedade brasileira; 

XV - garantir a reprodução e a afixação, em local visível nas 
instituições póblicas e privadas, dos direitos da criança e do 

adolescente e proceder ao esclarecimento e orientação sobre esses 

direitos, no que se refere à utilização dos serviços prestados� 

XVI - receber, analisar e encaminhar denóncias ou propostas para 

melhor encaminhamento da defesa da criança e do adolescente; 

XVII levar ao conhecimento dos órgãos competentes, mediante 

representação, os crimes, as contraverções e as infrações que 

violarem interesses coletivos e ou individuais da criança e do 

adolescente� 

XVIII 
visando 

solução 

promover conferências, estudos, debates e campar1l1as 

a formação de pessoas, grupos e entidades dedicadas à 

de questões referentes à criança e ao adolescente: 

XIX deliberar quando à fixação da remuneração dos meu1 b r os do 

Conselho Tutelar; 

X - realizar Assembléia anual aberta à população com a finalidade 

prestar contas. 

CAPITULO lli 
Do Conselho Tutelar 

SEÇJtO l 

Disposições Gerais 

A r t i g o 9 o. - F i c a c r i a do r;}con se 1 h o Tu t e 1 a r • 6 r g ã o per ma 11 eu I e e 

autOnomo, não-jurisdiciona l';"encarregado de zelar pelo cumprimento 

dos direitos da criança e do adolescente, composto de cinco 

meabros. para mandato de três anos, permitida uma reconduçJo. 

Artigo 10 
Tutelar os 

Exigir-se-à dos candidatos 

seguintes requisitos, 

I - reconhecida idoneidad� moral� 

a 

11 - idade superior a 21 (vinte e um> anos• 

III - residir no Município de Araçariguama• 

IV - estar no gozo dos direitos politicos. 

SEÇÃO li 
Das Eleições 

membro do Conselho 

Arti10 11 - Para a escolha dos membros do Conselho Tutelar, cada 
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uma das entidades referidas no art. Jo. desta lei, 

até 03 (tr@s) nomes. 
pode r á in d i c a r 

Artigo 12 - O processo de escolha será efetuado pelos membros da 
Comunidade local. por escrutínio secreto e realizado sob " 

responsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da CrL.111<,:a e 

do Adolescente e fiscalização do Ministério Póblico. 

Artigo 13 - O Poder Público Municipal regulamentará o processo J0 

<trinta) dias antes da escolha. 

SEÇ.ltO 111 

Da Cassação e Dos Impedimentos 

Artigo 14 Perderã o mandato o conselheiro 
injustamente a três sessões consecutivas ou cinco 

mesmo mandato. ou for condenado por sentença 

julgado. por crime ou contravenção penal. 

que ausentar 

alternadas no 

transitada em 

Artigo 15 -São impedidos de servir no mesmo Conselho marido e 

mulher. ascendentes. sogro e genro ou nora, ir111ão. cunhados 
durante o cunhadio. tio e sobrinho, padrasto. madrasta e enteado. 

Parâgrafo único - Estende-se o impedimento do Conselheiro, na 
forma deste artigo. em relação à autoridade judiciária e ao 

representante do Ministério Póblico com atuação na Justiça da 

lnfancia e da Juventude, em exercicio no Municipio. 

SEÇ�O IV 

Das Atribuições 

São atribuições do Conselho Tutelar1 

I - atender às crianças e adolescentes cujos direitos, garantidos 

pela Lei n. 8.069. de 13 de julho de 1990, forem ameaçados ou 

violados• 

a) por ação ou omissão da sociedade ou do Estado; 
b) por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsáveis; 

c) em razão de sua conduta. 

I I - atender e aconselhar crianças e adolescentes, aplica11do as 

seguintes medidas• 

a) encaminhamento aos pais ou responsáveis, mediante termo de 

responsabilidade� 

b) orientação, apoio e acompanhamento temporários; 

C) matricula e frequ@ncia obrigatórias em estabelecimento oficial 

de ensino fundamental; 

d) inclusão em pro&ramas comunitário ou oficial de auxilio à 

familia. à criança e ao adolescente; 
e) requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, 
em regime hospitalar ou a�bulatorial; 

f) inclusão em programa oficial ou comunitário de auxilio, 

orientação e tratamento a alcoólatras e toxicômanos; 

g) abrigo em entidade. 

1 I I - atender e aconselhar os pais ou responsáveis, aplicando as 
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seguintes medidas1 

a) encaminhamento a programa o_ficial ou comunitário de promu�ão à 

família; 
b) inclusão em programa oficial ou comunitário de auxlliu, 

orientação e tratamento a alcoólatras e toxicômanos; 
c) encaminhamento a tratamento psicológico e psiquiátrico; 
d) encaminhamento a cursos ou programas de orientação; 
e) obrigação de matricular o filho ou pupilo em estabelecimetJios 
de ensino e aco1npanhar sua fi·equencia e aproveitau•ento escolar; 

f) obrigação de encaminhar a criança ou adolescente a tratamet1to 

especializado� 
g) advertência. 

IV - promover a execução de suas decisões, podendo para tauto: 

a) - requisitar serviços póblicos nas áreas de saóde, 
serviço social. previdências, trabalho e segurança; 
b) representar junto à autoridade judiciária nos 

descumprimento injustificado de suas deliberações. 

educa•;Jo, 

casos de 

V - encaminhar ao Ministério Póblico noticia de fato que cotlstilua 

infração administrativa ou penal contra os direitos da criança e 

do adolescente� 

VI encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua 

competência; 

VII providenciar a medida estabelecida pela autoridade 

judicária, dentre as previstas no artigo 16. inciso II. letra "a 

a "g" desta lei, para adolescente autor de ato infracional; 

VIII - e�pedir notificações: 

IX - requisitar certidões de nascimento e de óldto da crL111�a (� 

adoles�ente, quando necessário� 

X - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da 
orçamentária para planos e programas de atendimento aos 

da criança e do adolescente; 

proposta 

direi tos 

XI representar, em nome da pessoa e da familia, cont1a a 

violação dos direitos previstos no artigo 220, §3o. inciso ll da 
Constituição Federal; 

XII - representar ao Ministério Público para efeito das ações de 

perda ou suspensão do pátrio poder; 

XIII - elaborar seu regimento interno; 

XIV fiscalizar juntamente com o Judiciário e o Ministério 
Pdblico, as entidades eovernamentais e não governamentais de 
atendimento, referidas no artigo 90 da Lei n. 8.069 de 13 de juJho 
de 1990. 

Arti&o 17 - As decisões dos Conselhos Tutelares somente poderão 

ser revistàs pela autoridade judiciária a pedido de quem tenha 
le&itimo interesse. 
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SEÇ1W V 

Da Remuneração 

Artigo 18 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente poderá fixar remuneraçio ou gratificação aos weml>ros 

do Conselho Tutelar, atendidos os critérios de conveniE!ncia e 

oportunidade e tendo por base e tempo dedicado à fun�âo e as 

peculiaridades locais. 

§lo. A remuneração eventualmente fixada não gera rela��o de 

emprego com a Municipalidade, não podendo, em nenhuma hipótese e 

sob qualquer titulo ou preteJ.to, eJ.ceder a pertinenle ao 

funcionalismo municipal de nivel superior. 

§2o. Sendo o eleito funcionário pliblico municipal, fica-lhe 
facultado, em caso de remuneração, optar pelos vencimer1tos e 

vantagens de seu cargo, vedada a acumulação de vencimentos. 

Artigo 19 - Os recursos necessários à eventual remuneraçâo dos 

membros do Conselho Tutelar terão origem no fundo admiuistrado 

pelo Conselho Municipal dos Direi tos da Ct·iança e do Adolescente. 

CAPITULO IV 

Do Fundo Municipal de Recursos 

Artigo 20 - Fica instituido o FUNDO MUNICIPAL DE RECURSOS para 

atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Artigo 21 O Fundo Municipal será vinculado e gerido pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e tem 

por objetivo criar condições financeiras e de gerência dos 
r e c u r s o s de s t i n a do s a o de s e n v o 1 v i me n t o do s p r o g r a m a s à s c r I a 11 c;. a s t� 

Adolescentes executadas no Municipio. 

Artigo 22 - O fundo terá corno receita: 

I - a dotação consignada anualmente no orçamento do Município para 

assistência social voltada à criança e ao adolescente; 

li os recursos provenientes dos Conselhos Estadual e Nacion;.il 

dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

111 - pelas doações, auxilias, contribuições, 

que lhe venham a ser destinados; 

promoções e l e )(adDs 

I V - o s v a 1 o r e s pro v e n i e n t e s de m u 1 t a s de c o r r e n t e s de c o n d e na ._, 0 e s 

em ações civis ou de imposição de penalidades administrai ivas 

�revistas na Lei Federal n. 8069/90; 

V - outros recursos que lhe forem destinados; 

VI - as rendas eventuais, 
aplicações de capitais. 

inclusive a� resultantes de depósitos e 

Artigo 23 - Os recursos do Fundo serão controlados pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
competindo-lhea 

I - registrar os recursos orçamentários próprios do Municlpio a 
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ele destinados. ou a ele transferidos em beneficio das 

dos adolescentes pelo Estado ou pela União; 

11 registrar os recursos captados pelo Municlpio 

conventos. ou por doações. auxillos, contribui�ões, 

legados ao Fundo, 

crianç<IS e 

atraves de 

pro mo._. i-, t' s e 

r{ \ �/-}:-r I I - reg i s t r a r t o dos os de ma i s v a 1 o r e s de s t i nado s a o f u n d 0 u e r 

'V 0 de c o r r e n t e s de m u 1 t a s e p e na 1 i d a de s ; q u e r a t r a v é s de q u a i s q u e r 

outros recursos ou rendas, inclusive de depósito e de aplica�Ge� 
de capitais• 

IV manter o controle escriturai das aplicações financeiras 

levadas a efeito no Município. nos termos das resoluções; 

V - liberar os recursos 
crianças e dos adolescentes, 
referido no inciso anterior• 

a serem aplicados em beneficio das 

nos termos das resoluções do Conselho 

VI administrar os recursos especificas para os p r ogramas de 

atendimento dos direitos da criança e do adolescente, se�uudo 
resolução do Conselho referido nos incisos anteriores. 

Artigo 24 - Todos os recursos destinados ao fundo deverJo ser 

contabilizados como receita orçamentária municipal e a ele 

alocados através de dotações consignadas na l�i orçamentária ou de 

créditos adicionais. obedecendo sua aplicaffo às normas gerais de

direito financeiro - Lei n. 4.320/64. 

Artigo 25 - Fica o Poder Executivo 
adicional especial para as despesas 
lei, no valor de Cr$ 5.000.000,00. 

autorizado a abrir credito 

iniciais do cumprimento ��sta 

Parágrafo ónico - O crédito autorizado neste artigo serà coLerto 
com recursg�proveniente _ _  da dotação 1101.15814862.220 - 3.2. J. I 

Prog. Assist. Menor. 

CAPITULO V 

Das Disposiç5es Finais e Transitórias 

Artigo 26 - Em 30 (trinta) dias. contados da publ i caç ão desta lei, 

realizar-se-á a primeira escolha para o Conselho Tutelar. 

Artigo 27 O Conselho Municipal dos Direitos da Cr t a nç d e do 

Adolescente, no prazo de 30 (trinta) dia� da nomeação de seus 

membros. elaborará o seu Regime Interno, elegendo o primeiro 

presidente e decidirá quanto à rea1uneração dos membros do Couselho 
Tutelar. 

Artigo 28 O exercfcio da função de Conselheiro constituirà

serviço público relevante e estabelecerá presunção de idoneidade 
llloral. assegurando prisão especial em caso de criJUe comum <li(' o 

julgamento definitivo. 

Artigo 29 O Executivo proverâ os meios necessários para o 

funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de que trata esta lei. 

Artigo 30 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

TRAVESSA SAO BENEDITO N." 09 TELS. 498-1468 - �98-14�1 CEP 16138·000 ARAÇARIGUAMA SAO PAULO 



! 

I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMA 
ESTADO DE SAO PAULO 

revogadas as disposições eN contrârio. 

Araçariguama, 08 de Novembro de 1�93. 

Publicado no Gabinete do Prefeito, 08 de Novembro de 1993. 
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